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Desembargador(a) do Trabalho

Despacho
Processo Nº RO-0011329-87.2017.5.03.0136

Relator Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO ELISANGELA SOARES
CHAVES(OAB: 96226/MG)

RECORRENTE ROSANGELA MONTEIRO TRINDADE

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

RECORRIDO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO ELISANGELA SOARES
CHAVES(OAB: 96226/MG)

RECORRIDO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO Ricardo André Zambo(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO ROSANGELA MONTEIRO TRINDADE

ADVOGADO WAGNER COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 88940/MG)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 148549/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

  - ESTADO DE MINAS GERAIS

  - ROSANGELA MONTEIRO TRINDADE

 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Fundamentação

Vistos.

Ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer.

Assinatura

BELO HORIZONTE, 2 de Outubro de 2018

Rodrigo Ribeiro Bueno

Desembargador(a) do Trabalho

Secretaria da Décima Turma

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
SECRETARIA DA DÉCIMA TURMA

 Ata da Sessão Ordinária da 10a. Turma, realizada no dia 25 de

setembro de 2018, com início às 09:00 horas e término às 12:50

horas.

 Presentes os Exmos.: Desembargadora Taísa Maria Macena de

Lima, Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires (Presidente),

Desembargador Paulo Maurício Ribeiro Pires, Juíza Convocada

Ol ív ia  F igue i redo P in to  Coe lho(subst i tu indo a  Exma.

Desembargadora Maria Laura Franco Lima de Faria)e Juíza

Convocada Adriana Campos de Souza Freire Pimenta(substituindo

a Exma. Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini).

 Procuradora do Trabalho: Dra. Lutiana Nacur Lorentz.

 Abertos os trabalhos, a Exma. Desembargadora Presidente iniciou a

sessão cumprimentando a todos os presentes.

 Ato contínuo, foi aprovada a ata da sessão anterior, dispensada sua

leitura.

 Advogado inscrito para sustentação oral:

Eduardo Vicente Rabelo Amorim (00150-2015-136-03-00-0 RO)

 A seguir, foram julgados os processos, obtendo-se os seguintes

resultados:

Pauta de  25/09/2018-1

00004-2014-009-03-00-2 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de EMERSON LOPES

CHAGAS DE ABREU

Não acolhidos os Embargos de Declaração de MEG SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA. - ME

00150-2015-136-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de WEBER CIOTTO HENRIQUES e provido

em parte

Conhecido o recurso de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e não

provido

00254-2015-048-03-00-6 RO

Retirado de pauta o processo

00258-2014-097-03-00-3 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de IRINEU CARMOS

DE ARAUJO

00292-2015-157-03-00-8 RO

Conhecido o recurso de JANDER GREGORIO DE LINA e não

provido

00419-2015-136-03-00-8 RO

Conhecido o recurso de LIQ CORP S.A. e não provido

00437-2009-102-03-00-4 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de TRANSAMIGOS

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

00472-2010-016-03-00-1 AP

Conhecido o recurso de MARIO PEREIRA SOBRAL e não provido

00502-2014-045-03-00-9 RO

Conhecido o recurso de VALE S.A. e provido em parte

Conhecido o recurso de JESUS LUIS NOVAIS VALENTIM e provido

em parte

00682-2015-090-03-00-4 RO

Conhecido o recurso de CEMIG DISTRIBUICAO S.A. e provido em

parte

Conhecido o recurso de ROBERTO SALLES DE AVILA e não
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provido

00859-2013-003-03-00-4 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de SUPERMERCADOS

BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

00917-2001-080-03-00-5 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (INSS) e não provido

00989-2015-057-03-00-0 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de VALDEIR DE

OLIVEIRA PEREIRA

01103-2014-020-03-00-9 RO

Conhecido o recurso de FEDERACAO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DO

ESTADO DE MINAS GERAIS e provido

01160-2015-069-03-00-5 RO

Conhecido em parte o recurso de UNIVERSIDADE FEDERAL DE

OURO PRETO - UFOP e provido

01826-2014-140-03-00-0 AP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Petição de ALESSANDRA

MOREIRA

 Além dos autos físicos foram julgados os processos eletrônicos,

cujos registros e resultados encontram-se gravados no respectivo

sistema Pje-JT.

 Nada mais havendo a tratar, a Exma. Desembargadora Presidente

encerrou a Sessão.

              Rosemary de Oliveira Pires

       Desembargadora Presidente da 10ª Turma do TRT - 3ª Região

         Guilherme Augusto de Araújo

     Secretário da 10ª Turma do TRT - 3ª Região

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Secretaria da 10ª Turma

Av. Getúlio Vargas, 225  1º andar  sala 102 - 3228-7431

Decisão Monocrática

Decisão Monocrática
Processo Nº AP-0010898-52.2017.5.03.0007

Relator ADRIANA CAMPOS DE SOUZA
FREIRE PIMENTA

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

AGRAVADO MASTER BRASIL S.A.

AGRAVADO RENAN CARDOSO CHAVES

ADVOGADO GEIZEANE DE FATIMA
FERREIRA(OAB: 162388/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Poder Judiciário da União

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0010898-52.2017.5.03.0007 - AP

AGRAVANTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: RENAN CARDOSO CHAVES , MASTER BRASIL

S.A.

Juíza Convocada Relatora Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta

Ficam as partes cientes da seguinte decisão:

"VISTOS, etc.

Trata-se de agravo de petição (ID 8d044d3) interposto por OI S.A.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a r. decisão de ID 13aa9b4

da lavra da Exmª Juíza do Trabalho da 7ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte/MG, LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS, que

julgou improcedentes os pedidos formulados em sede de embargos

à execução (ID 4bb8169)

O Juízo foi garantido por meio de depósito judicial (ID b7b1eaf).

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que o recurso

interposto pela executada é manifestamente inadmissível, eis que
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